
Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica: 

Efetividade e Questões Processuais 

l. RESPONSABILIDADE PENAL DA PESSOA JURÍDICA. DIREITO 
AMBIENTAL PENAL: UM NOVO PARADIGMA? 

O bem juridicamente tutelado pelo Direito Ambiental Penal é o próprio meio 
ambiente c um bem difuso por excelência. O meio ambiente é um bem acentuadamente 
difuso. U1na ofensa ao ambiente, embora reflexamente e por vezes de maneira imediata 
possa atentar contra direitos individuais, como a vida e a saúde das pessoas, atenta 
contra a coletividade e incide difusamente, dizendo não smnente com as gerações 
presentes, mas com as futuras gerações, consoante muito bem aponta a nossa 
Constituição Federal que, em seu artigo 225, detennina que "Todos têm direito ao meío 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações". 

Na verdade, o meio ambiente é mais do que um direito, um autêntico interesse. Como 
observa Mancuso, um direi co esgota sua função· a partir do momento em que outorga uma 
prerrogativa a seu titular, enquanto o interesse tende a, indeflnidamentc, se repetir e a se 
LTansformar2• 

O meio ambiente é um bem, um autêntico valor, ou melhor, uma riqueza, em si, 
ger8ndo interesses às pesso::ts individual e coletivamente consideradas. 

De tal peculimidade, emergem suas caracteristícas como um bem e interesse aut6nomo, 
su praindivid ual e com âmbito macrossocial. 

Ditas características especiais do bem tutelado pel8 norma ambiental penal, reflexos 
tiveran1 no Direito Ambiental Penal, de modo a diferenciá-lo do direito penal tradicional, 
acentuando-se a prevenção geral, com adoção de tipos de perigo a fim de serem atingidos os 
tiscos, o caráter educativo, com tipos dotados de elementos normativos e até normas penais 
em branco, considerada também a interdisdplinaridade da questão ambiental e a prevenção 
especial com tipos culposos, omissivos e até omissivos culposos. 

1 Presidente do Instituto ~o Direito por um Planeta Verde"; Professor das Escolas da Magistratura e do 
Ministério Público do Rio Grande do Sul 
2 Mancuso, Rodolfo de Camargo, Interesses Difusos, Conceito e legitimação para agir, Editora RT, 5a. 
ed.,2000 p. 97 
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Novos paradigmas se fizeram necessários e, dentre eles, destacc·He a responsabilizaçào 

criminal da pessoa jurídica, tendo em vista as mais expressivas degradaçôes a promanarem na 
sociedade de massa e de risco da atualidade, através c no interesse ou benefício dos grandes 
conglomerados de empresas. Na busca de uma mais efetiva justiça ambiental e social, 
ctimina!izou~sc a pessoa coletiva c seus dirigentes, até por omissão, deixando~se, muitas vezes 
de criminalizar os funcionários subalternos, autênticos "peixes miúdos" que, não raramente, 
acabam por sofrer injusta imputc1ção quando não poderiam agir doutra forma na estrutura da 
empresa. 

Em razão desses novos paradigmas, necessálio se faz repensm o Direito Penal e o Direito 
Processual Penal, adequando-se-os, principalmente, aos novos sujeitos trazidos ao polo passivo 
do processo ctiminal. 

2. EFETIVIDADE DA RESPONSABILIDADE PENAL DA PESSOA jURÍDICA 
NO DIREITO BRASILEIRO 

A responsabilidade penal da pessoa jurídica, realidade na Lei dos Crimes colttra o meio 
ambiente, gradativamente vem se tornando efetiva. De um modo geral, as pessoas jurídicas 
tem acatado a sua responsabilização trazida pela Lei nº9605/98. 

Há registro de diversas ocorrências de fatos, em tese constituindo crimes tipificados 
pela mencionada lei de proteção penal do meio ambiente, a respeito dos quais as pessoas 
jurídicas, aceitando a atribuição da autoria, tem efetuado transaçáo penal, nos termos da Lei 
dos Juizados Especiais, a Lei nº 9099/95, aceitando a imposição imediata de medida altentaLiva 
(restritiva de direitos ou multa) não havendo, em contrapartida, instauração de processo 
criminal com juízo de condcnaç~10 e aplicação de pena. Dita transação é possível para 
deternlinadas infrações, consideradas de menor potencial ofensivo (contravenções penais ou 
crimes com penas cominadas até dois anos, artigos 61 c 76 da Lei n2 9099/98 e artigo 2º da Lei 
nº 10259/01). 

T~tmbém se registram fatos, tipificados como crimes contra o ambiente, em que as 
pessoas jurídicas têm acordado a suspensão do processo, trazida para o direito brasileiro pela Lei 
dos Juizados Especiais, em seu artigo 89 (possível para os crimes a que cominada pena mínima 
não superior a um ano). Em tal situação, oferecida denúncia, fica o processo suspenso, mediante 
condições avençadas, transconido o prazo da suspensão, cun1pridas as condições, constatada 
por laudo a reparação do dano ao ambiente, é declarada extinta a purübilidade. 

Ditas medidas, além de propiciarem pronta solução aos casos, constituem, em nosso 
sentir, instrumentos de efetiva tutela ao ambiente, já que somente é possível a transaçflo penal 
se houver prévia composição do dano causado ao meio ambiente, assim como na suspensão do 
processo, confonne já apontado, para a declaraçúo da extinção da punibilidade é exigida a 
constatação por laudo da reparação do dano ao ambiente (artigos 27 e 28 da Lei n29605/98). 

É de se observar que, dentre os crimes previstos na L: i nº 9605/98, apcn8s um não se 
enquadra, em razáo das penas cominadas) dentre os que admitem transação ou suspensão do 
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processo) qual seja, ode incêndio doloso contra mata ou I-loresta (artigo 41) "caput"). Assim) em 
sua grande maiorÜ-\ os fatos acabam não sendo submetidos a processo e condenação no juízo 
criminal) restringindo-se àquelas alternativas, úo mesmo juízo criminal) é bem verdade. 

Registram-se, no entanto, casos de ínstauraçüo de processo criminal contra pessoas 
jurídica.<;, p1incipalmente deconentes do juíZo de não suficiência daquelas altemativas (transação 
penal e suspensão do processo submetem-se também a outTos requisitos, além daquantifkaç8o 
de pena cominada, que demonstrem suficientes ditas alternativas). 

Alguns casos já chegaram aos tribunais de segundo grau) dentre os quais, registra-se o 
Recurso Ctiminal 00.020968-6, julgado pela Primeira Câmara Criminal do 11-ibunal de Justiça 
de Santa Catarin<\ sendo relator o Desembargador Solon d'Eça Neves, que, dando provimento 
ao recurso interposto pelo Ministétio Público, detetminou o recebimento de denúncia contra a 
empres8 Agropastorit Bandeirante Ltda. pelos crimes de poluição previstos nos artigos 54,§ 
2º,V e 60 da Lei nº 9605/98. Haviam sido denunciados tanto a empresa quanto as pessoas 
físicas seus sócios, tendo o juiz de primeiro grau rejeitado a denúncia relativamente à pessoa 
jurídica, a recebendo tão somente quanto às pessoas frsicas. Por unanimidade, a Câmara 
acatou o recurso, admitindo expressamente a responsabilidade penal da pessoa jurídica) com a 
seguinte ementa: "Completamente cabível a pessoa jurídica figurar no pólo passivo da 
ação penal que tenta apurar a responsabilidade criminal por ela praticada contra o 
meio ambiente". 

Outro caso significativo tramita na Justiça Federal do Brasil. TI-ata-se de ação penal 
2000. 70.00.019440-4) na2a. Vara Federal Criminal de Curitiba, Paraná) em que fOi denunciada 
a Petrobrás- Petróleo Brasileiro S/ A, pessoct jurfdicadc direito privado e alf,-'1.ll1S de seus diligentes, 
pelo delito de poluição previsto no artigo 54 da Lei dos Crirnes contra o ambiente. I-louve 
inteq;osição de mandado de segttrança criminal, visando o n·ancamento da ação penal contra 
a pessoa jurídica, tendo sido denegado, neste aspecto) por unanimidade pela Sétima 'Ilmm-1 do 
Ti:ibunal Regional Federal da 4a. Região. 

Destaca-se, da ementa do julgamento: "Crime contra o meio ambiente. 
Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica. Possibilidade. Evolução histórica do conceito 
de pessoa jurídica. Passagem da criminalidade individual ou clássica para os crimes 
empresariais .... Imputação penal às pessoas jurídicas. Capacidade jurídica de ter 
causado mn resultado voluntariamente e com desacato ao papel social imposto pelo 
sistema normativo vigente. Possibilidade da pessoa jurídica praticar crimes dolosos, 
com dolo direto ou eventual, c crimes culposos. Culpabilidade limitada à manifestação 
de vontade de quem detém o poder decisório". (Mandado ele Segurança 2002.04.01.0 13843· 
0/PR). 

Em 18 de abril de 2002 foi proferida sentença, a primeira, ao que consta, lançada em 
nosso país, condenando pessoa jUiidica por crimes contra o meio ambiente. Ti·ata-se de decisão 
do magistrado Luiz Antonio Bonat, Juiz Federal, ela la. Vara em Cridúma, Santa Catarina) no 
processo 2001.72.04.002225-0 que condenou a empresa A.J.Bez Batti Engenharia Ltda. c seu 
diretor pelos crimes previstos nos artigos 48 (impedimento de regeneração de vegetação) e 55 
(cxtraçüo indevida de recursos minerais) da Lei nº 9605/98) em concurso formal. 
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Mais recentemente ainda, em 6 de agosto de 2003, o 1ilbunal Regional Federal da 4a. 
Rer,-'ião, julgando a apelação criminaL 11° 2001.72.04.002225-0/SC, por decisão unânime, sendo 
relator o Desembargador Federal É leio Pinheira de Ca5tro, manteve, por unanimidade, a sentença 
condenatólia. 1f<ata-sc, pottanto, ao que tudo indica, da plimcira condenação de pessoa jUlidica ern 
segundo grau dejulisdição profetida no Bra.sil, tendo o acórdão já t:ransitado em julgado, sendo, pois, 
definitiva a decisão. Cont-lgura, assim, significativo precedente. 

Registram-se, atualmente, várict._<; outras dedsões, tanto de primeiro quanto de segundo 

grau, no sentido da admissibilidade da responsabilização oiminal da pessoa coletiva por delitos 
corma o 8111biente. Ainda, outras sentenças com juízos condenatórios foram profetidas não se tendo, 
todavia, notícia ele já terem sido decididas em segundo grau de jurisdição. 

3. DIFICULDADES ]URÍDICO-OPERACIONAIS. ALGUMAS QUESTÕES 
PROCESSUAIS 

A Lei 9605/98, ao inovar no direito penal brasileiro com o reconhecimento da co~ 
responsabilização ctiminal entre a pessoa jurídica e a pessoa natural, como está no artigo 3° e seu 
parás>ra.fo único, apre,<;enta, no entanto, lacuna ao não explicitan1orma'i prcx:essuais ou prcx:ec-limentais 
sobre esta nova niminalização. No tcx:cmte aos aspectos processuais, contém apenas três dispositivos 
que dizem também com matétia penal, quais sejam, o artigo 26 que cletennina seja sempre pública 
incondicionada a ação pemtl, o 81tigo 2 7, regulando regra<; especlais para a LTansação penal e o anigo 
28 tratando da suspensão do processo determinando procedimentos especiais 8 declaração da 
extinção da punibilidade na busca de efetiva constatação da reparação do dano ao meio ambiente. 

Em decorrência desta não previsão expressa de regras proceditTtentais, diftcukladcs jurídicas 
operacionais vêm surgindo na efetivação da nova responsabilização em matéria penal. De lege 
ferenda, seria conveniente a e:xpliciwçflo de alguma'> regras de processo e procedimento a facilitar a 
operacionalização desta nova via de proteção penal ao meio ambiente, já que, como sabemos, CL'l 

mais expressiva<; degradações ambientais são praticad::ts no interesse e benefício dflS pessoas jurídicas, 
atTavés de sua por vezes extremamente complexa estrutura. Quem sabe, aproveitando, ao menos 
em parte, o modelo francês que editou un1a "lei de adaptação'' trazendo regras de processo penal 
específicas à pessoa jurídica, como parece sugerir, dentTe nós, Tupinambá Pinto de Azcvedo3• 

No atual contexto, todavia, não se apresentam autênticos e insuperáveis óbices que 
inviabilizem a efetivação da responsabilidade criminal da pessoa jurídica no direito c•mbiental penal 
brasileiro, como muito bem destac81n Ada Pcllesrrini Grinover4 e Walter Claudius Rothettburg5. Por 
intcs'l·ação pclflS nonnas e p1incípios gerais já exL<;tentes no sistema jurídico penal brasileiro poderão, 
petfeitamente, serem solucionadas ditas dificuldades e aparentes óbices. 

3 Azevedo, Tupinambá Pinto de. Aspectos processuais da Lei n.9605J98, em Direito Ambiental na 
visão da Magistratura e do Ministério Público, Del Rey 2003, pp. 361/407. 
4 Grinover, Ada Pellegrini, Aspectos processuais da responsabilidade penal da pessoa jurídica, em 
Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica e medidas provisórias e Direito Penal, RT, 1999,pp. 46/50 
5 Rothenburg, Walter Claudius, em Responsabilidade Penai da Pessoa Jurídica e medidas provisórias 
e Direito Penal, RT, í 999,pp.153/158 



RcsponsalJilidade Penal da Pessoü Jurídica: Efetividade e Questões Procesonmis 661 

A seguii~ abordaremos algumas destas questões, ditas processuais, que tem surgido na 
operacionalização d8 efetividade da responsabilidade criminal da pessoa coletiva, trazidas como 
alegados óbices por pmtc da dou nina e pareceres de consultores conl-ratados pelas pesso:Js jLnídicas, 
reftlindo também a juri.~prudência sobre a matéJia. 

Ditas questões dizem com: 
a) a existência ou não de concurso necess{nio entre a pessoa ffsica e a jmídica, o interesse e 

benefício da última como requisito à sua responsabilização e os seus conseqüentes reflexos na 
elaboração da denúncia pelo agente do MinistéJio Público 

b procedimento aplicável 
c) representação em juízo; na citação c intimação; na composição do dano, na transação 

penal e na suspensão do processo 
d)o interrogatório da pessoa jlllídica: indicação ou não de preposto? 
e) aplicaçáo da pena e seus reflexos na sentença; dosimctria; p1indpios l(null a poena sine 

lcge" e da individualização da pena. 
Qexecução da pena não cumprida pela pessoa coletiva; multa; restritivas de direitos c 

prestação de serviços à comunidade. 

3.1. DFMJNCJA 

3J.l. Concurso necessá1io? 

Uma das dificuldades com que tem se deparado os agentes elo Ministério Público, na 
elaboração da denúncia em caso de ctimes contra o ambiente praticados através da pessoa jurídica 
tem sido a alegada existência de concurso necessálio ent-re a pessoa jurídica e a pessoa natural, de 
modo que, indispensavelmente, deverá a peça acusatória e)qJlicitar a (s) pessoa(s) físicas co~autora(s) 
da pessoa jurídica, oferecendo também denúncia contra as pessoas mtturais, sob lX~na de rejeição. 

O concurso de agentes no Gim e, sabidamente, pode ser necessálio ou eventual. Quando a 
descrição do tipo de um delito contiver, dentre seus elementos, a pluralidade de agentes, coiTlO no 
caso do ctime de quad1ilhaou bando (artigo 288 do Código Penal), estaremos frente ao concurso 
necessátio de agentes, já que integrante do tit-xJ. C'.Jmcurso cventualluwerá nos demais crimes que, 
eml:ora podendo ser executados por uma rx:ssoa, eventualmente, poderão ser realizados r:xx mais de 
um agente, seja como co~autor ou partícipe. 

ÜS tÍ!XJS ren.ais desClitos na lei 9605;98 são, obviamente, delitos de autoriasingulm; admitindo 
eventual concurso ele agentes, como a grande maioria dos crimes. 

No tocante à pessoa jUJídica, todavia, como explicitao artigo 3° da mencionada lei, está 
prevista a co~responsabilização entre a pessoa jurídica e as pessoas ftsicas, autoras, co~<.mtoras e 
partícipes. 

No "caput" do dispositivo legal, previsto como requisito da responsabilidade 
criminal da pessoa coletiva que a infração "seja cometida por decisão de seu representante 
legal ou contratual, ou de seu órgão cole,~"riado". Sempre, pois, haverá uma ou mais pessoas 
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naturais deliberando pela pessoa jurídica e, pois, concurso de agentes entre a última e 
a(s) pessoa(s) física(s). Aquele ou aqueles que deliberarem no interesse c benefício da 
pessoa jurídica, serão seus co .. autores, segundo a teoria do domínio do fato, ou meros 
mandantes segundo a teoria fonnal ou da tipicidade que restringe a autoria (e a co .. 
autoria) à execução da figura típica. 

Outros concorrentes, eventualmente, poderão surgir, co1no a(s) pessoa(s) física(s) que, 

não sendo quem deliberou pela pessoa jurídica, contribuiu de qualquer sorte para o crime 
contra o ambiente, como, exemplificativarnente, os empregados que executaram as tarefas 
degradador~Ls de poluição em níveis tais a configurar o tipo poluição previsto no artigo 54 da Lei 
9605/98, desde logicamente, que presentes outros requisitos à sua imputação, dentre eles, a 
exigibilidade de conduta diversa. TI·ata-se, aqui, do concurso de agentes previsto no parúgrafo 
único do mencionado artigo 3°, 

Assim, embora não seja elemento dos tipos penais contra o meio ambiente, em se 
LTatando de atividade através c no interesse ela pessoa jurídica, pressuposto estará o concurso ele 
agentes com a pessoa natural que deliberou pela pessoa coletiva. Sendo requisito da 
responsabilização, deverá estar explicitado e nanado com suas circunstâncias fáticas na denúncia. 

Desta forma a jurisprudência vem se manifestando, reconhecendo inépcia da peça 
acusatória quando não pem1ite concluir que o delito foi cometido por decisão de representante 
legal ou contratual, ou de órgão colegiado da empresa acusada (MS. 34440/8, 3a. Câmara 
Criminal do 1i·ibunal de Alçada Criminal de SP, MS. 2001.02.01.046636-8, 5a. Tunna, 1iibunal 
Regional Federal da 2a. Região). Inclusive, no mesmo sentido, decisão elo Superior 'Il·ibunal de 
justiça, RE33 J 929-SP(2001/00866677 -9). 

Não significa, no entanto, que sempre deverá a denúncia lncluir dentre os imputados 
as pessoas físicas, mesmo aquelas que teriam deliberado pela pessoa jurídica. Isso porque, às 
vezes, embora evidenciada a concotTência, não se consegue apurar a(s) pessoa(s) física (s) que 
connibuíram. Dita conclusão tanto se aplica aos concorrentes previstos no parágrafo único do 
artigo 3° da Lei 9605/98, como eventuais empregados que executaran1 as taref-~1s que 
contribuíram ao crime, quanto aos previstos no "caput" do mesmo dispositivo legal, ou seja, 
aquele(s) que deliberaram pela pessoa jurídica. 'L1l poderá ocorrer quando tüo identificados 
aqueles que deliberaram, por exemplo, dentre os sócios membros de órgão colegiado em 
reunião com votaç8.o secreta em decisão não unânime, como muito bem aponta Tupinambá 
Pinto ele Azevedo6• 

Assint, o que a den(mcia deverá conte1; necessariamente, será a deliberaçáo por quem 
de direito no seio da pessoa jurídica, incluindo na imputação ditas pessoas físicas quando 
identificadas. Acaso não precisamente apuradas suas identificações, deverá a referida 
circunstância ser explicitada na peç8. acusatória que, assim, atenderá o requisito da lei penal 
ambiental, denunciando a pessoa jurfdica, fundamentando seus pressupostos, mas deixando 
de denunciar outros conconentes eventualmente não apurados. 

0 Obra citada, pp.366 e 399 
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O mesmo poderá ocorrer nos chamados crimes de concurso necessário de agentes, 
como o do artigo 288 do Cl~ no concurso eventual de agentes no furto ou roubo, hipóteses em 
que, embora evidenciado o concurso (necessário ou eventual), narrado na peça acusatória, 
não apurado algum ou alguns dos sujeitos ativos. Não deixará, por isso, de ser admitido o 
concurso, a qualificadora ou a majorantc, respectivamente. Da mesma sorte, reiterc~se, 
comprovada a deliberação pela pessoa jurídica, mas não identificada (s) pessoa(s) física(s) 
conconentc(s), poderá, pe1feitamente, ser denunciada a pessoa jurídica, já que presente requisito 
legal à sua imputação. 

3.1.2. Interesse ou benefício da pessoa jurídica 

Outro pressuposto à responsabilização criminal da pessoa jurídica, segundo a Lei dos 
Crimes contra o Ambiente, é que a infração seja cometida no interesse ou benefício da pessoa 
coletiva (artigo 3°, "capue'). 

Assim, a peça acusatória deveró explicitar os requisitos benefício e/ou interesse da 
pessoa jurídica. De rct:,ll·a, qualquer conduta no exercício regular da atividade de uma empresa, 
por exemplo, será no seu interesse ou bendlcio. Todavia, poderá determinada conduta ser 
exercitada sem deliberação por quem de direito, ou com excesso de mandato ou até 
contrariamente aos interesses da empresa. Em tais casos, ausente pressuposto legal, n~to ser·J 
denunciada a pessoa jurídica c, tão somente, a pessoa ou as pessoas físicas responsáveis. 

Interessante citar aqui precedente jurisprudencial em mandado de segurança 
relatado pelo Desembargador Federal Vladimir Passos de Freitas: "As pessoas jurídicas 
podem ser processadas por crime ambiental, todavia, a denúncia deve mencionar que ação ou 
omissão foi fiuto de decisão de seu representante legal ou conLTatual, ou do seu órgão colegiado, 
ainda que esta decisão tenha sido informal ou implícita. (parte da ementa no MS. 
2002.04.01.054936-2/SC) No corpo do acórdão sustentado que a vantagem (interesse 
ou benefício da entidade) pode estar implícita nos atos da diretoria, não sendo necessário 
que tenha sido deliberada em reunião e registrada em ata, até porque isso seria 
praticamente impossível de ocorrer. Todavia, mesmo implícita, deve ser apontada na 
denúncia. 

Ainda, de valia recomendação da Subprocuradora~Gcral da República, Dra. 
Ela Wiecko V. de Castilho, no parecer lançado no RE331929-SP(2001/0086677-9), 
STJ: (IIncliscutfvel a desnecessidade de ato fürmai.T<)davia, necessúria a indicação mínima de 
tomada de posição. Por exemplo: orientação para contenção de despesas, para compra de 
material de baixa qualidade, a demissúo de funcionários qualificados e contratação de 
inexperiente) a instalação de uma fábrica sem o licenciamento ambiental, etc.". 

De se destacar também o constante no ítem 42 da Ementa no acórdão do MS. 
2002.04.01.013843-0/P que foi relatado pelo Desembargador Federal Fábio Bittencourt 
da Rosa do Tribunal Regional Federal da 4a. Região: "O art.3o da Lei 9.605/98 
condiciona a responsabilidade criminal da empresa ao fato de ter sua direção atuado 
no in[eresse ou benefícío de sua entidade. O que se deve cxarninar para saber se o tipo penal 
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do art. 3° da Lei 9.605/98 acabou por ser subsumido é analisar o conteúdo da decisão 
do órgão diretivo. Se ela foi tomada no desenvolvimento empresarial e para garantir o 
sucesso dele, não há interesse individual do gerente na decisão, mas da sociedade. 
Logo, a mesma surgiu para satisfazer o interesse da garantia do resultado da produção. 
Esse proveito para o sucesso da empresa pode ser intencional (dolo) ou fruto de 
negligência (culpa)." 

Em termos de Direito Ambiental Penal, estamos frente a novos paradigmas, dentre eles 
a responsabilização criminal da pessoa jurídica. Assim, o agente do Ministério Público deve 
estar atento às peculiaridades desses novos direitos, a exigirem mecanismos procedimentais 
especiais, de modo que se recomendam denúncias bem mais arrazoadas, bem mais detalhadas, 
explicitando todos os requisitos àquela responsabilização, autêntico novo par3digma. A'isím, 

deverá atTazoar como pressupostos: a) deliberação por quem de direito, inclusive a forma da 
decisão, b) interesse ou benefício da pessoa jurídica. c) natTar a conduta do (s) executor (es), 
com a qual se confundirá a atividade da pessoa jurídica já que aqueles executam conduta por 
esta, d) incluir as pessoas físicas identificadas como co-autoras ou partícipes. 

3.2. PROCESSO 

As garantias constitucionais do processo aplicam-se não somente às pessoas naturais 
quanto às jurfdicas. Como bem observa Ada Pellegrini Grínover, ((embora historicamente 

relacionadas à proteção do indivíduo submetido à persccução penal, seu valor não pode ser 
menosprezado quando se admite hoje a responsabilização penal da pessoa jurídica, pois se a 
simples instauração do processo penal sempre representou um dos maiores dramas para a pessoa 

humana, não são menores as repercussões que uma acusação criminal dirigida a uma empresa 
pode acanctar ao nom1al desenvolvimento de suas atividades e, sobretudo ao seu conceito c de 
seus dirigentes e funcionários no seio da comunidade 1

'.
7 

.Assim, aplicam-se às pessoas jurídicas e não somente às físicas as regrBS constitucionais 
bem como as processuais gerais, num autêntico processo de integração das normas do 

ordenamento jtnidico como um todo. Portanto, presunção de inocência, devido processo legal, 
contraditório, ampla defesa, duplo grau de jurisdição, dentre outras, são garantias também da 
pessoa coletiva. 

3.2.1.Procedimentoaplicávei 

Conforme já destacado, não existe, na Lei 9605/98 qualquer regra explicitando o 

procedimento aplicável em caso de ser processada a pessoa jurídica por crime contra o meio 

7 Grinover, Ada Pellegrini, Aspectos processuais da responsabilidade penal da pessoa jurídica, 
texto ampliado e revisto, em palestra proferida no 3o.Curso de Direito Ambiental Penal do Instituto O 
Direito por um Planeta Verde, sob o titulo: "A pessoa jurídica como acusada no processo criminai: 
aspectos processuais, inédito, pp.1 /2 
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ambiente. Dita falta de previsão tem levado alguns a sustentarem ter sido ferido o princípio 

constitucional do devido processo lcgaJ.S. 

Todavia, aplicam~se, por integração, as regras c garantias processuais gerais, de 
modo que os procedimentos aplicáveis em caso de processo contra a pessoa jurídica 
serão os ditos comuns, ordinário ou sumário, conforme as penas cominadas nos tipos 
incriminadores, pelas normas do Código de Processo Penal (sempre subsidiárias como 
explicita o artigo 79 da lei 9605/98) c o procedimento sumaríssimo das Leis dos 
Juizados Especiais Criminais em caso de infração de menor potencial ofensivo. Inclusive, 
comas regras especiais previstas nos artigos 27 e 28 da Lei 9605!98 quanto à transação 
penal (exigindo prévia composição do dano ambiental) e à suspensão do processo 
(detcnninações específicas para a constatação da reparação do dano ambiental como 
condição à extinção da punibilidade). 

Nenhuma dificuldade se nos afigura em tal sentido, sendo de se destacar útil a 

unifonnização de procedimentos à pessoa natural e à pessoa jUJídica, tendo em vista a ocorrência 

de concurso de agentes em crimes contra o meio ambiente, consoante j{t analisado 

anteriormente. A~sim vem se mientando a doutrina g,.rrandemcnte majoritá1ia9. Assim também 

a jurisprudência, inclusive em segundo grau de jurisdição (TRF da 2a. Região, MS 

2002.02.0104663~8, voto da relatora Desembargadora Federal V era Lucia Lima, 1l:ibunal de 

Alçada Criminal de São Paulo, HC 351992/2, Ementa 111229, tese vencedora do Dr. Lagastra 
Neto) 

É bem verdade que seria aconselhável a edição de algumas regras especiais, mesmo 

que num procedimento comum para as duas espécies de acusados, de modo a esclarecer 

dúvidas em relação a determinados aspectos, como a representação em juízo, a citação, 

intimação, interrogatórlo, aplicação e execução das penas. Todavia, não fica obstaculizado o 

processo. 

3.2 .2. Representação em juízo 

Nossa legislação processual penal, mesmo a Lei 9605/98, não contém dispositivo 
sobre a representação da pessoa jurídica no juízo criminaL Preferível o tivesse feito c, 
de lege ferenda venha a fazê~ lo, quem sabe seguindo as linhas gerais do modelo francês 
que explicitao representante legal na época das investigações (e não do delito) que a 
representará em todos os atos do processo, sendo designado pelo Tribunal de Grat1.dc 
Instância um representante no caso de a persecução penal pelos mesmos fatos ou 
conexos for também contra o representante legal. 

8 Schecaira, Sérgio Salomão, Responsabilidade Penal da Pessoa Jurídica, 2a. edição ampliada, 
Editora Método, pp.l66/172 
9 dentre outros, Ada Pellegrini Grinover (obras citadas, p.48, item 4 e p.9, item 6, respectivamente), 
Walter Claudius Rothenburg (obra citada, p.156), Tupinambá Pinto de Azevedo(obra citada, pp.362/ 
363), Edis Miiaré, (Direito do Ambiente. RT, 200, p.453) 
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Enquanto tal não oco na em nosso país) no entanto, por integr·ação das n01mas do nosso 
ordenamento jurídico, a representaçáo em juízo será regulada pelo Código de Processo Civil, 
de aplicação subsidi;-úia, artigo 12, incisos VI e VIII, ou seja, por quem os seus estatutos designarem 
ou, na falta, por seus diretores c a pessoa jurídica estrangeira pelo seu gerente, representante ou 
administrador de sua filial, agêncía ou sucursal aberta ou instalada no Brasil 10

• Admitida a 
responsabilização criminal da pessoa jurídica de direito público, o que não é questão resolvida 

frente nosso ordenamento jurídico, dependendo de interpretação, a representação será na 
forma do inciso I do mesmo artigo 12, ou seja, por seus respectivos procuradores. 

Algumas questões processuais devem ainda ser mais detidamente examinadas sob o 
aspecto da representação em juízo, em especial na citação, intimação, composição do dano, 
transação penal e suspensão processo. 

3.2.2.1. Citação c intimação da pessoa jurídica 

A citação e a intimação da pessoa jurídica será feita por intermédio de seu representante 

legal, na forma já explicitada, ou seja, de conformidade com o artigo 12 do CPC, recém 
examinado. Admitida a responsabilídade penal da pessoa jurídica de direito público, a citação 
da União será feita consmmte estabelece a lei Complementar 73, de 10.2.1993 11 • 

No mais, a citação da pessoa jurídica obedecerá as regras do pmcesso penal, ou seja, 
artigos 531 e seguintes do Código de Processo Penal e das Leis dos Juizados E'ipcciais Crirrünais. 
Será pessoal e por mandado, expedindo~se precatória quando estiver o representante fora do 
território dajlllisdição em que n·amita o processo. Poderá ser por edital nas hipóteses dos artigos 

361 a363 do CPl~ Já nos Juizados Especiais Criminais não é admitida a cítação por edital. Não 
será possível, outrossim, citação pelo correio. 

As intimações, sempre através de representante, obedecerão ao Código de Processo 
Penal e as Leis dos Juizados Especiais Criminais, podendo, no último caso, ser feitas por qualquer 

meio idôneo de comunicação como permite o artigo 67 de Lei 9099/95 12, inclusive meio 
eletrônico trazido pela Lei dos Juizados Especiais Federais para as infrações de menor potencial 
ofensivo, aplicável também, por analogia, aos Juizados Especiais Estaduais. 

10 Grinover, Ada Pellegrini, obra citada p.47) 
11 Conforme artigo 35, nos processos da competência privativa do STF, através do Advogado-Geral 
da União, do Procurador-Geral da União em caso de competência originária de tribunais superiores, 
nos demais tribunais através do procurador-Regional da União e, na competência dos juízos de 
primeiro grau, através do Procurador-Chefe ou Seccional da Fazenda Nacional 
12 Lei 9099/95, artigo 67: "a intimação far-se-á por correspondência, com aviso de recebimento 
pessoal ou, tratando-se de pessoa jurídica ou firma individual, mediante entrega ao encarregado da 
recepção, que será obrigatoriamente identificado, ou, sendo necessário, por oficial de justiça, 
independentemente de mandado ou carta precatória, ou ainda por qualquer meio idôneo de 
comunicação" 
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3.2 .2.2. Representação na composição do dano, na transação penal e na suspensão do 
processo 

Em se tratando de infração penal de menor potencial ofensivo, sendo que a maioria dos 
crimes prevista na Lei 9605/95 se enquadra na classificação, será admissível composição do dano 

e tTansação penal, sem instauração de processo oiminal e declaração de extinção da punibilidade, 
composto o dano e cumpridas a.<; medidas aplicadas ml transação. Ainda, admissível a suspensão 
do processo tanto nos delitos de menor quanto nos de ~<médio potencial ofensivo", no que 
abarcada a quase totalidade das infi:açôes contra o ambiente. 

Há de se resolver a questão da representação da pessoa coletiva em tais situaçôes. Deverão 
ser exigidos poderes expressos para tais fin.s no mandato outorgado ao seu representante? 

A Lei 10259/01, re6~1lando os Juizados Especiais Criminais Federais cm1tém dispositivos 
autorizando os representantes tanto das pessoas jurídicas de direito público federal (artigo 10) 
qu:cmto das de direito plivado (artigo 11, parágrafo único) a conciliar e transigir, cem tendo o úl Limo 
dispositivo legal menção expressa aos artigos 71, 72 e 7 4 da Lei 9099 ;95, abarcando, pmtanto, não 
só a composição de danos como tumbém a transação penaL 

Ditas determinações devem ser aplicadas também aos Juizados Especiais Criminais 
Estaduais, por isonomia e analogia. 

Assim, mesrno ausente poderes especiaL<; no mandato outorgado, autorizadas legalmente 
aos representantes a composição e a transação penal em nome c no interesse da pessoa jurídica 
autora de fato previsto como infi'ação penal de menor potencial ofensivo. 

Relativamente à suspensão do processo, embora trazida pela Lei 9099/95 que instituiu os 
juizados Especiais Criminais no Brasil, não integra o procedimento especial da mencionada lei, 

aplicável tão somente às infrações de menor potencial ofensivo. É instituto cabível apenas nas 
infrações penais com pena mínima cominada não superior a dois anos, conhecidas como de 
('médio potencial ofensivo". 

Como já analisado, a Lei 10259/01, aplicável por isonmnia também aos Juizados 
Especiais Criminais Estaduais, confere poderes apenas para a composição dos danos c 
para a transação penal, referindo ... sc expressamente aos artigos 71, 72 c 7 4 da Lei 9099 I 
95. Não há qualquer menção ao artigo 89 da última lei que trouxe para o direito penal 
brasileiro a suspensão do processo. 

Assim, entendo que, para a suspensão do processo conveniente a exigência de poderes 
expressos ao representante da pessoa jtnídica. 

É de se destacar que a representação da pessoa coletiva para os atos de composição e 
transação penal poderá ser confCrida a quem nào seja seu representante legal, exigindo~se, então, 
na tünna do artigo 10 da Lei 10259/01, designação por escrito, bastando mandato genérico. Para 

a composição dos danos c a transação penal, os poderes estão conferidos pela lei (artigo 11, 
parágrafo único), independentemente de expressa menção no mandato. Já para a suspensão do 
processo, a procuração deverá conter explícitos poderes, sob pena de in viabilizado o ato 13

• 

Exame a parte merece a representação da pessoa coletiva no interrogatório. 

13 Neste sentido, Tupinambá Pinto de Azevedo, obra citada, pp.374/376. 
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3 .2.3. Interrogaténio da pessoa ítnídica. Indicação de preposto? 

Quem será inten-ogado pela pessoa jurídica? Não há, e1n nosso direito processual 
penal qualquer regra específica a respeito, o que convém de lege ferenda seja tratado por 
nosso legislador, como feito no sistema francês. 

Como j~Í. vimos, o represent8nte legal da pessoa jurídica será o indicado pelo artigo 12 do 
CPC, de aplicação subsidiária e, pois, quem, de regra, será intenogado em nome da pessoa 
coletiva. Alguns problemas, no entanto, poderão ocorrer, como no caso de uma empresa de 
grande porte com atuação em todo o teiTitório nacional indicando seus estatutos ou contrato 
social, que o representante será seu presidente, pessoa extremamente atarefada, viajando 

consLtntemente pelo país e extetiOJ: Por vezes, in viabilizado poderá até restar o ato, noutra'> de 
nenhuma utilidade à apuraç[1o dos fatos e até à defesa da empresa ré, bastando prever~sc a 
hipótese de o representante estar totalmente alheio aos f~ttos imputados. Poderá, então, ser indicado 

procurador que tenha ciência dos fatos para ser intenogado em representação à ré? 
Acaso respondida negativamente dita questão, entendenclo~se que somente o 

representante legal é quem deverá ser interrogado pela pessoa jurídica, outro problema poderá se 
apresentar, na hipótese de o mesmo representante ser também réu no processo, como co~autorou 

partícipe, podcrú ele ser inteiTogado nas duas qualidades? E se '-l'> defesas, da t>essoa jurícHca e da 
natural forem colidentes? 

A questão é difícil e não pacificmnente solucionada pela doutrina e jurisprudência. 
Tupinambá Pinto de Azevedo, o primeiro, cremos, a escrever sobre o tema, tão logo em 

vigor a novel responsabilização criminal da pessoa jurídica, com a Lei 9605/98, a quem 
hom.enageamos neste trabalho, assim se posiciona: ''Não vemos impedimento a que esses 
representantes outorbruem procuração a terceiros, para que compareçam a juízo e falem em nome 
da empresa ré. Há conveniência de que o representante, submetido a interrogatório, tenha 

ciência direta dos fatos imputaàos11
• ManifestOLkSe pela aplicação subsidiária da Consolidação das 

Leis do Tt:abalho, com indicação de preposto14• 

No mesmo sentido de admissibilidade de indicação de mandatário para o intenogatório 
também se pronunciou WalterClaudius Rothenburg, na linha do seguimento do sistenta francés 15

, 

No entendimento oposto, isto é, pela não possibilidade de indicação de pessoa física a ser 
intenogada em nome da jurídica, substituindo o gesto1; revendo posição sua anterior, se manifestou 
a ilusn·e professora Ada Pellef,:>rini Grinover, fOrte na fundamentação de que sendo o interrogntório 
essencial e prloritariamente meio de defesa, somente o gestor poderá ser interrogado pela pessoa 
j urfdica 16• 

14 Pessoa Jurídica: ação penal e processo na lei ambiental, Revista de Direito Ambiental,12/120 e 
Aspectos processuais da Lei n.9605/98, em Direito Ambiental na visão da Magistratura e do Ministério 
PUblico, Del Rey, 2003, pp.376/377 
15 obra citada, pp.154/157 
16 Grinover, Ada Pellegrini, Aspectos processuais da responsabilidade penal da pessoa jurídica, texto 
ampliado e revisto, em palestra proferida no 3o.Curso de Direito Ambiental Penal do Instituto O 
Direito por um Planeta Verde, sob o título: "A pessoa jurídica como acusada no processo criminal: 
aspectos processuais, inédito, pp.1 0/12 
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Interessante precedente ju1isprudcnchll temos no MS 2002.04.0 LO 1384 3~0~PR, impetTado 

por empresa nacional de grande porte inconfom1ada com a decisão de primeiro grau que indeferiu 

pedido de indicação de preposto para o ato processual único e exclusivo de prestarinteiTogat61io 
em nome da pessoa jurídica. Postulou, então, indicação de preposto que tenha conhecimento do 

fato e cujas declarações a obrigarão, reconhecendo~se direito líquido c certo da ré, sustentando 

ser o interrogatóri.o meio de prova e instrumento de defesa sem forma definida na Lei 9605/98, 
aplícávcL~, por analoE,ria, os princípios consagrados na legislação processual civll e trabc1lhista, com 
hase no artigo 3° do CPP. 

O relato!~ Desembargador Federal José Luiz B. Germano da Silva, neste a<;pecto, concedeu 

liminarmente a ordem para que fosse a impetrante, pessoa jurídica, inteiTogada na pessoa de 

preposto que indiGU) que tenha conhecilnento dos fatos. É o que se denotado voto do relator, ~ls 
folhas 16 e 17. l()davia, ficou, no julganl.Cnto final, pelo colegiado, vencido em parte, justamente 

neste único aspecto, o da representação em julzo para o interrogatório, prevalecendo a tese 

contr::-'Üi<.t, consoante voto do relator para o acórdão, Desentbargador Federal Fábio Bittencourt 

da Rosa, forte na carga de defesa contida no interrogatório, sua precípua função. 

A'ísimse rnanife,'>tou o relator do voto vencedor: "O intcnogatório, como se sabe, caractetiz.:'1-

se como um ato de prova c de defesa, Revela o fato e todos os componentes a serem analisados no 
que se refere à imputação criminaL Uma prova acusatória sen1 uma confissi':io exige muito maior 

carga de convencimento elo que outra que conobora uma confissão. Essa é uma evidência de 

que o intenogatório constitui prova. Por certo que não tem eficácia exclusiva, podendo até 
mesmo caractetizaro clime de auto~acusação falsa descrito no art.341 do Código PenaL rEmll>ém 

contém eficácia de defesa o interrogatório, sendo esta a precípua função dele, por isso ficando 

obrigado o juízo a ouvir o inteiToganclo em qualquer fase do processo, sob pena de lesão ao 

princípio da ampla defesa. O réu, ao úllar em juízo, tem a oportunidade de esclarecer a situação 

fática, explicar os motivos de sua ação, revelar fatos desconhecidos em seu proveito, dar sua 

inte11xetação refcrentcmente a provas já colhidas, etc.'' (item 39 da fundamentação da Ementa, 

fls. 57 e 58 do voto vencedor). 

O mandado de sq,-'ltrança acabou por ser denegado integralmente, inclusive neste aspecto, 

sendo dctenninado o interrogatório pelo representante legal, no caso o atual diligente. 

Divididos, pois, os entendimentos doutrinários e jurisprudenciais. 
Nossa posição: 

Como bem destaca a professoraAda Pellegrini Grinove1; no artigo citado, bmentavelmentc 

ainda inédito, mas que será objeto de publicação a ser promovida pelo Instituto O Direito por um 

Planeta Verde, o intenogatório tanto é fOnte (eventual) de prova quanto meio de defesa. 

Concordando com a posição de prevalência do m_eio de defesa e os reflexos que dali 

deconem, direito ao silêncio, também de ser reconhecido à pessoa julÍdica, j::í. que ninguém pode 
ser obtigado a reconhecer a própria tmveza, confissão a refletir no julgamento c o exerdcio mesmo 

do direito de se ddCnder inerente ao interrogatório, entendo que, de regra, a pessoa jurídica 

deverá ser intenogada por intcnnédio de seu representante legaL Quem representa legalmente a 
pessoa jurídica é quem poderá por ela exercer defesa. 

lbdavia, também eficácia, embora relativa, como meio de prova, apresenta o 

intenogatório, Assim, que será útil à apuração dos fatos, à busca da verdade e também à própria 



670 Eládio Leccy 

defesa da pessoa jurídica, lhe seja possibilitado LTazeraos autos pessoa capaz de, em seu nome, com 
conhecimento fático, melhor exercitar a defesa já no inten-ogatório. Poder~sc~ia argumentar, 
neste último aspecto, que a pessoa jurídica poderia ano lar como testemunha quem indicaria 
como preposto, assim exercendo sua defesa. No entanto, em conn·aponto, se o rol ele testemunhas 
for excedido, poderá haver risco de prejuízo à defesa. 

Ademais, porque trazer ao processo para ser interrogado quem, declaradamente pela 
pessoa jurídica, nada trará de útil, seja à apuração da prova, seja ao interesse da defesa? Ainda 
mais se ante vendo aquelas dificuldades de chamamento e deslocamento do representante de 
empresa de grande porte e com ampla atuação nacional que, depois de inúmeras e alongadas no 
tempo tentativas de chamamento, no interrogatólio acaba por revelar nada saber até porque, n.a 
época, não era o dirigente da empresa ou o sendo tampouco tinha ciência? 

A solução nos parece ser a de admissibilidade de indicação de preposto, exigindo~se, no 
entanto, poderes expressos para íntcnogatólio e exercício de defesa pessoal em nome da pessoa 
jurídica. 

A resn1 será, então, interrogatório pelo representante legal na é~XlCa do ato do intenogatório, 
com possibilidade de indicação de preposto com conhecimento dos fatos, explicitando-se no 
mandato aqueles poderes. 

E se o representante legal for taml::ém réu no mesmo processo c pdo mesmo fato, colidindo 
as defesas da pessoa natural e da jurídica? 

H{t quern entenda que, em tal processo, a sociedade não será interrogada, a não ser que 
exista outro administrador integrante do colegiado, que não tenha sido acusado(MS 
2002.0401.01384 3-0/PR, item 40 da Ementa, p.58 do acórdão vencedor/Relator, Des. Fábio 
Bittencourt da Rosa). 

Pedindo vênia ao respeit:o1vd entendimento, penso que a pessoa jurídica sempre terá o 
direito de ser interrogada. Havendo conflito entre sua defesa e a do representante legal também 
réu, aso!uç.ão será o juiz prorXJrcionar indique a empresa procurador corn aqueles r.lOderes expressos. 

3.2.4. Sentença. Aplicaçào da pena: dosimetria. Princípio "nulla poena sinc lege" e da 
individualização da pena 

Há quem susteme ter a Lei 9605;98 ferido o princípio "nu lia poena sine lege" porque os 
tipos penais descritos na mencionada lei especial não contém as penas aplicáveis à pessoa jtnídica, 
somente prevendo penas privativas de liberdade, apenas aplidveis à pessoa natural por óbvio, 
além da multa sem referência quanto à últirna de quantitativos e critétios de fixação para a pessoa 
jurídica. Não há regras específicas de dosimetria da sanção para a pessoa moral, sendo que os 
artigos da dita parte geral da Lei dos crimes corma o ambiente ao preverem penas à pessoa juríclica 
não especificam seus quantitativos mfnimo e máximo, como, exemplificativamente, no caso de 
prestação de serviços à comunidade consistente em execução de obras de recuperação de árec1S 
degradad<:ts e contribuições a entidades ambientais e culturais públicas 17 . 

17 Schecaira, Sérgio Salomão, obra citada, pp.162/166). 
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No tocante ao alegado ptincípio "nulla poena sine lege", entendo não ferido pela lei 
ambiental penal. Uma norma para ser penal no sentido estrito, de norma incriminadora, por 
óbvio, deverá conter dois preceítos: o primário, a expressar a conduta proibida ou exigida, e o 
secundário, expressando a coercibilidade através da sanção a ser imposta a quem descumprir 
o preceito prllnátio. 'Ibdavia, nem sempre preceito e sanção precism11 estar num mesmo dispositivo 
legtÜ, bastando lembrar as conhecidas normas ditas imperfeitas, mas que completas são no 
sentido de configurarem norma penal incliminadora, contendo num dispositivo de lei o preceito 
e noutro a sanção aplicável a quem descumprir aquele, como as previstas na Lei de Abuso de 
Autoridade, Lei 4898/65 que, nos diversos incisos dos artigos 3° e 4° descreve os tipos e no artigo 
6°, parágrafo 3° prevê as sanções penais aplicáveis. 

O mesmo ocone com a Lei 9605/98 que, nos diversos artigos do capítulo V descreve os 
tipos penais contra o meio ambiente, explicitando penas privativas de liberdade e multa para a 
pessoa natural nos mesmos dispositivos legais e, nos artigos 21 a 23 prevê as penas aplícáveis à 

pessoa jurídica (destaque~se que o artigo 24, ao contrá1io do que alguns sustentam, não corLstitui 
pena, mas efeito da condenaç?io, qual seja, a liquidação forçada). 

A norma penal está no sistema, sobrepaírando às leis, como bem orienta a consagrada 
remia das normas de Binding. Assim, não há, na lei ambiental penal, normas sem sanção e n§o 
ferido aquele princípio. 

No tocante ao prazo das sanções aplicáveis à pessoa jurídica, somente a proibição 
de contratar com o Poder Público c dele obter subsídios, subvenções ou doações 
conté1n prazo máximo previsto legalmente, no caso, dez anos (artigo 22, parágrafo 
3°). No tocante às demais sanções, realmente, não há expressa menção a prazos. Seria 
conveniente, sempre de lege ferenda fossem fixados legalmente prazos, o que conviria 
estabelecido nas normas gerais e não para cada tipo penal, de modo a afastar qualquer 
dificuldade com o princípio da individualização da pena. Todavia, entendo que, mesmo 
frente à legislação atual, dito princípio não resta ferido. De regra, os prazos das restritivas 
de direitos e prestações de serviços à comunidade não poderão ultrapassar o máximo 
cominado a cada delito como privativa de liberdade para a pessoa natural, como vem 
se orientando a jurisprudência (MS 2002.04.01.013843-0;PR). 

Quanto à pena de multa, aplica~se o mesmo critério do Código Pen<cll que, para a pessoa 
f-ísica também previu nos tipos genericamente multa, sem especificar quantitativos. Os limites 
da pena de multa sáo os fixados pela pane geral do Código Penal, aplicúvel subsidiariamente 
tHmbém às leis especiais, como explicitamente previu o artigo 79 da Lei 9605/98. 

No tocante à dosimetria, tampouco dificuldade maior existe. As regras gerais em se 
tratando de crime contra o ambiente, serflO as da lei especial com aplicação subsidiária do 
Código Penal. Assim, especificamente para a pessoa jurídica, o juiz, observando o artigo 68 do 
Código Penal, aplicará o sistema trifásico: considerando as circunstâncias ditas judiciais do 
artigo 6° da Lei 9605/98 combinadas com as do artigo 59 do Código Penal compatíveis com a 
pessoa jurídica, fixará a pena base. Em seguic-la 1 considerando as agravantes e atenuantes 
específicas da lei ambiental (artigos 14 c 15) com aplicação subsidiária das atenuantes e 
agravantes previstas no C'....ódigo Penal desde que não incompatíveis com as da Lei 9605/98 (por 
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exemplo, a reincidência somente será agravante se em crime ambiental) estabelecerá a pena 
provisória. Finalmente, tendo em vista as causas de aumento e de diminuição compatíveis, 
aplicará a pena definitiva. 

Instrumentalizando-se as regras do concurso aparente de normas c os princípios da 
subsidiaricdade e especialidade, não haverá difkuldades sérias na dosimetria da pena à pessoa 
coletiva assim como à pessoa natural. 

3.2.5. Execução das penas não cumpridas voluntariamente pda pessoa jurídica. Multa. 
Restritivas de direitos. Prestação de serviços à comunidade. 

Aplicada pena à pessoa jurídica, como proceder em caso de descumprimento? Cabível 

execução compulsória! Qual o juízo competente, o criminal ou o cível? Terá o Ministério 
Público legitimidade para promover a execução? 

As penas aplicáveis à pessoa coletiva são, como explicitao artigo 21 da Lei 9605/98, 
multa, restritivas de direitos e prestação de serviços à comunidade. 

Cumpre destacar que a prestação de serviços à comunidade, para a pessoa natural, é 
espécie de restritiva de direitos, enquanto para a pessoa jurídica constitui pena autônoma. 
Todavia, na sua essência, configura restritiva de direitos, pelo que deverá seguir a mesma 
sistemática. 

Não cumpridas pela condenada as restritivas de direitos e a prestação de serviços à 
comunidade, não poderão, como ocorre com a pessoa natural e determina o parágrafo 4° do 
artigo 44 do Código Penal, ser convertidas em privativa de liberdade, obviamente, pela natureza 
mesma da pena incompatível com a pessoa coletiva. 

Constituem autênticas obrigações de fazer c como tais poderão ser executadas 
compulsoriamente, sob pena de ineficácia da decisão judicial. Não perdem, todavia, 
sua nat1.1rcza de pena criminal e como tal deverão ser executadas no juízo criminal, 
sendo o Ministério Público c01npetentc para promover a execução. O rito a ser impresso, 
na ausência de legislação específica, o que também convém seja tratado de lege ferenda, 
será o da legislação processual civil. 

No tocante à multa, o artigo 51 do Código Penal, sempre de aplicação subsidiária, 
determina que, transitada em julgado a sentença condenatória, será considerada dívida de 
valor, aplicando~se as normas da legislação relativa à divida da Fazenda Pública. 

Em razão do mencionado dispositivo legal, introduzido na legislação penal em 1996, 
existem entendimentos no sentido de que sua execução caberia à Fazenda Pública e não mais 
competente o juízo da execução criminal. 

A propósito, os juízes de execução penal do Rio Grande do Sul, reunidos, deliberaram 
conjuntamente em tal sentido, entendendo não competentes as varas de execuções criminais 
e nem titular do impulso da pretensão executória o Ministélio Público. Igualmente o Ministério 

Público por seus agentes junto à Vara de Execuções Criminais e às Varas da Fazenda Pública 
de Porto Alegre, bem como o Conselho dos Procuradores de Justiça e Promotores de Justiça 
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com atuação na área criminal do Rio Grande Sul se manifestaram, através enunciado, pela 
ilegitimidade do Ministério Público para promover a execução da multa criminaL 

Em 9 de julho de 2003 foi editado, pela Corregedoria Geral da justiça do Rio Grande 
Sul, o provimento n° 18/03, em alteração à Consolidação Nonnativajudicial, orientando no 
sentido da legitimidade ativa do Estado, através de seus procuradores, para a execução da 
multa, sendo, no entanto, a competência para a execução das Varas Criminais (c não da 
Execução Ctiminal). Assim, culiosamente, acompetênciaé da justiça criminal, mas o Ministélio 
Público não é o legitimado ativo para a pretensão executória da multa. 

Talvez por questões de ordem prática, f-Osse conveniente dita posição, visando desafogar 
as varas de execuções criminais bem como os agentes do Ministétio Público tão assoberbados de 
feitos, principalmente nos grandes centros urbanos. Todavia, não concordamos com dito 
entendimento. A multa, mesmo com a nova redação do artigo 51 do Código Penal, editado 
visando desautorizar conversão de multa em pena prisão até então prevista naquele dispositivo 
penal, não perde sua natureza de pena criminal e COlTlO tal deverá ser executada no juízo 
criminal, continuando competente para promover a execução o agente do Ministério Público. 
As alterações que o artigo 51 sofreu fóram, na verdade, no sentido de impedir a conversão em 
prisão (para a pessoa natural, por óbvio) e quanto ao procedimento da execução que seguirá o 
rito da lei do executivo fiscal, bem como no tocante às causas interruptivas e suspensivas da 
prescrição. 

Em conclusão, o Direito Ambiental Penal apresenta como bem jlllídico tutelado o meio 
ambiente, autêntico novo direito e um direito difuso por excelência, dizendo com a coletividade 
e com valores não só às presentes como às fumras gerações. Assim, há de n·azer novos paradigmas 
ao Direito Penal, como a priorização da prevenção e da precaução, deixando de se ocupar 
apenas com o dano (que em muitas vezes poderá ser até irreversível) e a responsabilização 
criminal da pessoa jurídica e de seus dirigentes até por omissão, tendo em vista as atividades 
cada vez mais potenciahnente ofensivas ao ambiente. 

Em razão destes novos paradigmas, novas postura<; dos operadores de direito se mostram 
necessárias, com o desapego às rígidas e conservadoras regras do Direito Penal tradicional que 
não mais atendem às necessidades surgidas com a sociedade de risco e a primização de direitos 
especiais c novos como o meio ambiente, autêntica riqueza a se preservar para o futuro. 




